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Parágrafo único - Convocar o Suplente Jacintho Del Vecchio 
Junior para substituí-lo, no período mencionado no caput deste 
artigo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

 PORTARIA DA COORDENADORA
Retificando
A Portaria CGRH nº 04, publicada em 21-06-2021, que 

estabelece os procedimentos de desligamento dos integrantes 
do Quadro de Apoio Escolar - QAE, em decorrência do Concurso 
de Remoção – 2022, em seu artigo 1º, onde se lê: contados a 
partir da publicação, leia-se: contados a partir de 19/07/2022.

Fica aberto à interessada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da intimação deste ato, para querendo, apresentar recurso 
nos termos do artigo 109, inciso I, c/c o artigo 79, inciso I da 
Lei Federal 8.666/93, garantindo-lhe o direito à ampla defesa 
e ao contraditório.

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE-GP 292, de 21-06-2022
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, com 

fundamento no § 3° do art. 6° da Lei 10.403, de 06 de julho 
de 1971 e no inciso VI do art. 2º do Decreto 52.811, de 6 de 
julho de 1971,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença, a pedido, ao Cons. Hubert Alqué-

res, do dia 21/06/2022 até 28/08/2022.

DESPACHO/DECISÃO –SEDPCD/GS N° 203/2022
Assunto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de 

Equipamentos de Playground Adaptado.
Termo de Convênio: "À vista dos elementos de instrução 

constantes dos autos, em especial da representação da Secre-
tária dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Referencial 
CJ/SEDPcD n.º n.04/2022, da Consultoria Jurídica do Gabinete 
desta Pasta, autorizo a formalização de Termo de Convênio a ser 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da citada 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a 
Prefeitura Municipal Abaixo relacionada, para a transferência de 
equipamentos, visando à promoção da acessibilidade de pessoas 
com deficiência a instalações e serviços abertos ao público ou 
de uso público, conforme estabelecido no Programa "Cidade 
Acessível", instituído através do DECRETO Nº 66.053, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2021, à observância das recomendações indica-
das na peça opinativa referida, bem como das normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie

Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência 
e os Municípios de:
MUNICIPIO N. PROCESSO QTDE
SANTA GERTRUDES SDPCD-PRC-2022-00420-DM 1 kit de Playground
FRANCA SDPCD-PRC-2022-00834-DM 2 kits de Playground
SERRA NEGRA SDPCD-PRC-2022-00849-DM 1 kit de Playground

DESPACHO/DECISÃO –SEDPCD/GS N° 204/2022
Assunto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de 

Veículo Adaptado (Van).
Termo de Convênio: "À vista dos elementos de instrução 

constantes dos autos, em especial da representação da Secre-
tária dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Referencial 
CJ/SEDPcD n.º n.05/2022, da Consultoria Jurídica do Gabinete 
desta Pasta, autorizo a formalização de Termo de Convênio a ser 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da citada 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a 
Prefeitura Municipal Abaixo relacionada, para a transferência de 
equipamentos, visando à promoção da acessibilidade de pessoas 
com deficiência a instalações e serviços abertos ao público ou 
de uso público, conforme estabelecido no Programa "Cidade 
Acessível", instituído através do DECRETO Nº 66.053, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2021, à observância das recomendações indica-
das na peça opinativa referida, bem como das normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie

Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência 
e os Municípios de:
MUNICIPIO N. PROCESSO QTDE
LINS SDPCD-PRC-2022-00929-DM 1 veículo adaptado
CHAVANTES SDPCD-PRC-2022-00914-DM 1 veículo adaptado
RIFAINA SDPCD-PRC-2022-00988-DM 1 veículo adaptado
RUBINEIA SDPCD-PRC-2022-00902-DM 1 veículo adaptado
INDIANA SDPCD-PRC-2022-00976-DM 1 veículo adaptado

 DESPACHO/DECISÃO - SEDPcD/GS Nº 200/2022
SDPCD-PRC-2022-00166-DM
ASSUNTO: Emenda Parlamentar n.º 2022.068.38491 – 

Destinação de Recursos Financeiros - UNIPODE - UNIÃO DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

No processo SDPCD-PRC-2022-00166-DM, sobre Termo de 
Fomento: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial da representação da Secretária dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e do Parecer CJ/SEDPcD n.º 021/2022, 
da Consultoria Jurídica do Gabinete desta Pasta, autorizo a for-
malização de Termo de Fomento a ser celebrado entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da citada Secretaria de Estado 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a UNIPODE - União 
das Pessoas com Deficiência, para execução de projetos com 
recursos de emendas parlamentares aprovadas no anexo III da 
Lei estadual n° 17.498 de 29/12/2021 (Lei Orçamentária Anual 
– LOA) para reforma e manutenção do prédio da entidade para 
adequar e aprimorar o atendimento às pessoas com deficiência, 
à observância das recomendações indicadas na peça opinativa 
referida, bem como das normas legais e regulamentares aplicá-
veis à espécie”.

 DESPACHO/DECISÃO - SEDPcD/GS Nº 199/2022
SDPCD-PRC-2022-00172-DM
ASSUNTO: Demanda n.º 030847 – Emenda Parlamentar n. 

2022.030.35137 - Destinação de Verba - Prefeitura Municipal 
de SÃO CARLOS

No processo SDPCD-PRC-2022-00172-DM, sobre Termo de 
Convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial da representação da Secretária dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e do Parecer Referencial CJ/SEDPcD 
n.º 07/2022, da Consultoria Jurídica do Gabinete desta Pasta, 
autorizo a formalização de Termo de Convênio a ser celebrado 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da citada Secretaria 
de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a Prefeitura 
Municipal de São Carlos, para execução de projetos com recur-
sos da emenda parlamentar sob o n. 2022.030.35137 da Depu-
tada Estadual Delegada Graciela, para a aquisição de Academia 
Adaptada, à observância das recomendações indicadas na peça 
opinativa referida, bem como das normas legais e regulamenta-
res aplicáveis à espécie.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 21-6-2022
Interessado: Diretoria de Ensino Região Leste 3
Assunto: Prestação de Serviços Contínuos de apoio aos 

alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e 
outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou 
temporário no autocuidado

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/08184
À vista da instrução processual, em especial a ata do Pregão 

Eletrônico de fls. n.º 1068/1078; o parecer do Pregoeiro de fls. 
n.º 1148/1155, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 392/2022 de 
fls. 1157/1160 que adoto como razão de decidir, CONHEÇO do 
recurso administrativo interposto pela empresa ZELO SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, posto que tempestivo e preenchedor dos 
requisitos legais para, em decorrência da ausência de mérito, 
INDEFIRO-LO.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
com a adjudicação do objeto, relativo à oferta de compra nº 
080266000012022OC00020, em favor da empresa CLAREOU 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ 
nº 08.971.777/0001-05, pelo valor total de R$ 465.000,00 (qua-
trocentos e sessenta e cinco mil reais), lote único, pelo período 
inicial de 12 (doze) meses, observadas as demais normas legais 
aplicáveis à espécie.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 20-6-2022
Interessado: Empresa Zamptec Serviços Eireli
Assunto: Processo Sancionatório
Considerando o relatório apresentado pela servidora desig-

nada pela Administração para os trabalhos de apuração, enca-
minhado pela Diretoria de Ensino Região de Taquaritinga (fls. 
182/191), nos termos do artigo 1º, § 1º, do Decreto 48.999, de 
29-09-2004, pela competência delegada na Resolução SE-10, 
de 09-02-2009, respeitados os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, APLICO à empresa - ZAMPTEC SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ. 10.791.847/0001-95, a sanção de impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública Estadual pelo período 
de 01 (um) ano, com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17-07-2002, por conduta consubstanciada no subitem 3.2, 
alínea “f” da Resolução CC-52 de 19-7-2005, por descumpri-
mento parcial das obrigações assumidas no Contrato  001/2015, 
processo  nº SEE/840529/2018, objetivando a prestação de ser-
viços contínuos de limpeza nas unidades escolares circunscritas 
à Diretoria de Ensino Região Taquaritinga.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Despacho do Secretário, de 21 de junho de 2022
Diante da manifestação do dirigente da unidade, onde 

reconhece a absoluta necessidade de serviço, AUTORIZO, nos 
termos do § 2º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/2003, em caráter 
excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamen-
tar respeitando o valor correspondente a uma vez a retribuição 
mensal dos interessados a seguir mencionados:

Nome: Edson Coelho Araujo Filho
RG: 27.231.031-01
Cargo: Assessor Técnico de Gabinete I
Nome: Fabio Alfredo Marcello Lavagetti
RG: 7.159.574-0
Cargo: Diretor Técnico III
Nome: Paulo de Tarso Barbosa Silveira
RG: 20.745.439-5
Cargo: Assistente Técnico de Gabinete IV
Nº de diárias a ultrapassar: 8 (oito)
Localidades: Ribeirão Preto, Rio Preto, Taubaté, Barretos, 

Santos, São José dos Campos.
Motivo do deslocamento: Acompanhar agenda do secre-

tário.
Nome: Daniel Aigner de Miranda
RG: 12.676.096-2
Cargo:  Assessor Técnico
Nº de diárias a ultrapassar: 1 (um)
Localidades: Holambra/Campinas
Motivo do deslocamento: Participação na Exposição Técnica 

de Horticultura, Cultivo Protegido e Culturas Intensivas realizada 
na cidade de Holambra/SP.

Nome: Wesley Schmidt
RG: 29.155.399-0
Cargo:  Assessor I
Nº de diárias a ultrapassar:  04 (quatro)
Localidades: Ribeirão Preto, e Itapeva.
Motivos do deslocamento: Acompanhando o Secretário em 

agenda de Interesse da Pasta.

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

 Extrato de Convênio
Decreto 65.183/2020
Vigência: 18 meses, a contar da data da assinatura.
Parecer Referencial C.J/SAA nº 37/2021 – 04/11/2021
Objeto: Implantação do Programa Cidadania no Campo - 

Rotas Rurais - Mapeamento de Estradas Rurais – 2021.
Valor: Título gratuito, não implicando, portanto, em repasse 

de recursos financeiros entre os partícipes.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o(s) 

Município(s) a seguir:
Município Nº de Processo Data de assinatura
Nazaré Paulista SAA-PRC-2021/09889  02/06/2022

 Extrato de Convênio decorrente de Emendas Impo-
sitivas 2022.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Classificação orçamentária: 04127299022720000
Elemento Econômico: 444052
Decreto Nº 66.173/2021
Assinado em: 21/06/2022
Vigência: 31/12/2023
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o 

Município de: 
Gabriel Monteiro - SAA-PRC-2022-00041-DM - SAA-

-PRC-2022/07406.
Valor pela Secretaria: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais)

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO/DECISÃO –SEDPCD/GS N° 201/2022
Assunto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de 

Equipamentos de Cadeira Anfíbia.
Termo de Convênio: "À vista dos elementos de instrução 

constantes dos autos, em especial da representação da Secre-
tária dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Referencial 
CJ/SEDPcD n.º n.01/2022, da Consultoria Jurídica do Gabinete 
desta Pasta, autorizo a formalização de Termo de Convênio a ser 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da citada 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a 
Prefeitura Municipal Abaixo relacionada, para a transferência de 
equipamentos, visando à promoção da acessibilidade de pessoas 
com deficiência a instalações e serviços abertos ao público ou 
de uso público, conforme estabelecido no Programa "Cidade 
Acessível", instituído através do DECRETO Nº 66.053, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2021, à observância das recomendações indica-
das na peça opinativa referida, bem como das normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie

Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência 
e os Municípios de:
MUNICIPIO N. PROCESSO QTDE
GUAIÇARA SDPCD-PRC-2022-00050-DM 6 cadeiras anfíbias
ARAÇARIGUAMA SDPCD-PRC-2022-00223-DM 6 cadeiras anfíbias
REGINÓPOLIS SDPCD-PRC-2022-00279-DM 6 cadeiras anfíbias
CAIEIRAS SDPCD-PRC-2022-00737-DM 6 cadeiras anfíbias

DESPACHO/DECISÃO –SEDPCD/GS N° 202/2022
Assunto: Programa “Cidade Acessível” Transferência Kit 

de Equipamentos de Cadeira de Trilha Adaptada (3 cadeiras, 1 
estação/suporte, 1 totem informativo).

Termo de Convênio: "À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, em especial da representação da Secre-
tária dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Referencial 
CJ/SEDPcD n.º n.03/2022, da Consultoria Jurídica do Gabinete 
desta Pasta, autorizo a formalização de Termo de Convênio a ser 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da citada 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a 
Prefeitura Municipal Abaixo relacionada, para a transferência de 
equipamentos, visando à promoção da acessibilidade de pessoas 
com deficiência a instalações e serviços abertos ao público ou 
de uso público, conforme estabelecido no Programa "Cidade 
Acessível", instituído através do DECRETO Nº 66.053, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2021, à observância das recomendações indica-
das na peça opinativa referida, bem como das normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie

Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência 
e os Municípios de:
MUNICIPIO N. PROCESSO QTDE
SANTO ANDRÉ SDPCD-PRC-2022-00055-DM 2 kits de cadeira de trilha
PIRAPOZINHO SDPCD-PRC-2022-00276-DM 2 kits de cadeira de trilha
PIEDADE SDPCD-PRC-2022-00560-DM 2 kits de cadeira de trilha
CHARQUEADA SDPCD-PRC-2022-00948-DM 2 kits de cadeira de trilha

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 Extrato de Termo de Compromisso
Pareceres CJ/SE nº 1086/2021 e nº 211/2022
Pareceres CEE nº 223/2021 e nº 350/2021
Fundamento legal: Lei n° 17.414, de 23/09/2021; Decreto nº 66.177, de 27/10/2021; Resolução SEDUC nº 121, de 12/11/2021 

e Resolução SEDUC nº 141, de 16/12/2021.
Objeto – Implantação do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo – PAINSP – eixo “Infraestrutura” - Ação Rede 

Municipal
Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e as Municipalidades relacionadas a seguir:
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura

Município  Processo  Demanda  Valor total (em R$)  Valor SEDUC(em R$)  Valor contrapartida (em R$) Assinatura
MARACAI  SEDUC-PRC-2021-01917-DM  23187 2.844.368,17  2.702.149,76 142.218,41  07/06/2022

 Termo de Convênio: Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino.
Parecer Referencial CJ/SE nº 13/2022 emitido em 24/03/2022.
Parecer CEE nº 181/2022 emitido em 04/05/2022.
Fundamento Legal: Decreto nº 48.631, de 11 de maio de 2004 e Decreto nº 58.169, de 25 de junho de 2012, Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e do Decreto n° 66.173, de 26 de outubro de 2021.
Objeto: Celebração de convênio para transferência de recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção de Programa de 

Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino entre a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e os municípios paulistas.
Data da assinatura: 11/06/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses.
Período de vigência: 11/06/2022 até 10/06/2023.
Convenientes:

Demanda Demandante Diretoria de Ensino Valor do estado Valor contrapartida Valor da demanda Processo
43.263 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA BRAGANCA PAULISTA 2.418.482,82 576.942,18 2.995.425,00 SEDUC-PRC-2022-03565-DM
43.386 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA BRAGANCA PAULISTA 135.046,60 282.546,30 417.592,90 SEDUC-PRC-2022-03566-DM
43.584 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES BRAGANCA PAULISTA 770.384,13 474.391,71 1.244.775,84 SEDUC-PRC-2022-03403-DM
43.674 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE PAULISTA BRAGANCA PAULISTA 3.455.469,00 72.128,00 3.527.597,00 SEDUC-PRC-2022-03410-DM
43.723 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA BRAGANCA PAULISTA 2.488.227,42 1.061.000,38 3.549.227,80 SEDUC-PRC-2022-03428-DM
43.788 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA BRAGANCA PAULISTA 7.820.349,47 597.377,97 8.417.727,44 SEDUC-PRC-2022-03434-DM
43.789 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI BRAGANCA PAULISTA 456.691,18 181.938,82 638.630,00 SEDUC-PRC-2022-03567-DM
43.288 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BRAGANCA PAULISTA 829.388,31 1.452.171,69 2.281.560,00 SEDUC-PRC-2022-03385-DM
43.540 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO BRAGANCA PAULISTA 683.287,76 125.046,24 808.334,00 SEDUC-PRC-2022-03390-DM
44.721 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO BRAGANCA PAULISTA 4.545.109,13 1.542.741,37 6.087.850,50 SEDUC-PRC-2022-03614-DM
44.429 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOANOPOLIS BRAGANCA PAULISTA 486.109,56 304.128,24 790.237,80 SEDUC-PRC-2022-03610-DM
43.443 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO CAIEIRAS 2.370.871,20 48.308,00 2.419.179,20 SEDUC-PRC-2022-03471-DM
43.496 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR CAIEIRAS 1.846.846,00 0,00 1.846.846,00 SEDUC-PRC-2022-03462-DM
43.790 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA CAIEIRAS 10.051.915,40 107.960,00 10.159.875,40 SEDUC-PRC-2022-03469-DM
43.267 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS CAMPINAS OESTE 14.212.079,60 882.841,92 15.094.921,52 SEDUC-PRC-2022-03438-DM
43.812 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEI GUARATINGUETA 586.739,32 146.712,60 733.451,92 SEDUC-PRC-2022-03197-DM
44.659 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE MIRACATU 11.426.552,04 1.044.914,22 12.471.466,26 SEDUC-PRC-2022-03613-DM
43.865 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU MIRACATU 8.380.970,19 2.151.743,59 10.532.713,78 SEDUC-PRC-2022-03618-DM
43.670 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALANDIA PIRASSUNUNGA 452.475,41 568.076,49 1.020.551,90 SEDUC-PRC-2022-03035-DM
43.700 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS PIRASSUNUNGA 552.225,80 177.204,20 729.430,00 SEDUC-PRC-2022-03169-DM
44.072 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS PIRASSUNUNGA 6.322.676,11 2.255.423,09 8.578.099,20 SEDUC-PRC-2022-03170-DM
43.669 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS SERTAOZINHO 591.482,36 1.271.047,64 1.862.530,00 SEDUC-PRC-2022-02972-DM
43.576 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA SERTAOZINHO 44.820,05 64.330,62 109.150,67 SEDUC-PRC-2022-03632-DM

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
21/06/2022

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 
Região Centro, conforme as competências que lhe são conferi-
das pelo Decreto nº 64.187/2019 com fundamento nas Delibera-
ções CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016 e demais normas 
vigentes, à vista do Protocolado SEDUC-PRC-2022/30901, expe-
de a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais intro-
duzidas no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino 
Escola Santa Maria (CIE 101564), situado à Rua Santa Rita, 202, 
Pari, Cep 03026-030, São Paulo/SP, mantido por Congregação de 
Jesus - CJ, CNPJ 59.899.781/0002-21.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos Artigos 9º e 11º, do Regimento Escolar aprovado por 
Portaria do Dirigente Regional de Ensino - Região Centro de 
19/11/2020, publicado no DOE de 20/11/2020 – Sç. I – Pg. 47.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias do Dirigente Regional de Ensino de 21/06/2022
Homologando com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 

Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97 e § 2º do artigo 
29 do Parecer CEE 67/98, e à vista do Parecer Conclusivo do 
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, os ane-
xos/2022, referente ao Plano de Gestão do Quadriênio 2020 a 
2023, da E.E. Profº Antonio Lisboa (CIE 917), situada à Rua Fabio 
Fanucchi, 425, Jardim São Paulo, CEP 02045-080, São Paulo/SP.

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabele-
cimento, o Plano Escolar 2022 do estabelecimento de ensino 
Colégio Olga Ferraz (CIE 102885), situado na Avenida Francisco 
Matarazzo, 385, Perdizes, CEP: 05001-000, São Paulo/SP.

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 
21.06.2022.

Processo: SEDUC-PRC- 2022/36968;36962;36964 e 36965. 
Interessadas: Escolas da Diretoria de Ensino-Região Centro. 
Assunto: Doação de bens moveis. Em face dos processos em 
epígrafe, com fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, 
do Decreto nº 7510/76 e Resolução SE nº28/2009, para uso 
exclusivo da das unidades indicadas, e sem quaisquer ônus 
para a Administração, autorizo o recebimento em doação dos 
bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres – APM, 
adquiridos com recursos do Programa Direto na Escola- PDDE 
PAULISTA/2021-PE-KIT CMSP, cujas atas de deliberação e notas 
fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando igualmente 
autorizada esta Diretoria de Ensino Região Centro a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
patrimônio estadual.

Processo :SEDUC-PRC- 2022/36957;36958 e 36960. Interes-
sadas: Escolas da Diretoria de Ensino-Região Centro. Assunto: 
Doação de bens moveis. Em face dos processos em epígrafe, com 
fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 
7510/76 e Resolução SE nº28/2009, para uso exclusivo da das 
unidades indicadas, e sem quaisquer ônus para a Administração, 
autorizo o recebimento em doação dos bens pertencentes à 
Associação de Pais e Mestres – APM, adquiridos com recursos 

do Programa Direto na Escola- PDDE PAULISTA 2021, cujas atas 
de deliberação e notas fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizada esta Diretoria de Ensino Região 
Centro a firmar os termos de doação e adotar as providências 
necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens 
móveis ao patrimônio estadual.

Processo :SEDUC-PRC- 2022/36968. Interessada: Escola 
Estadual Afrânio Peixoto da Diretoria de Ensino-Região Centro. 
Assunto: Doação de bens moveis. Em face dos processos em 
epígrafe, com fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea “b”, 
do Decreto nº 7510/76 e Resolução SE nº28/2009, para uso 
exclusivo da das unidades indicadas, e sem quaisquer ônus para 
a Administração, autorizo o recebimento em doação dos bens 
pertencentes à Associação de Pais e Mestres – APM, adquiridos 
com recursos do Programa Direto na Escola- PDDE PAULISTA 
PE- MANUTENÇÃO, cujas atas de deliberação e notas fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizada 
esta Diretoria de Ensino Região Centro a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

Processo :SEDUC-PRC- 2022/36966. Interessada: Escola 
Estadual Tarcísio Alvares Lobo -Diretoria de Ensino-Região 
Centro. Assunto: Doação de bens moveis. Em face dos processos 
em epígrafe, com fundamento no artigo 131, inciso IV, alínea 
“b”, do Decreto nº 7510/76 e Resolução SE nº28/2009, para 
uso exclusivo da das unidades indicadas, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, autorizo o recebimento em doação 
dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres – APM, 
adquiridos com recursos do Programa Direto na Escola- PDDE 
PAULISTA -Ciências, cujas atas de deliberação e notas fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizada 
esta Diretoria de Ensino Região Centro a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino de 
21/06/2022

CUIDADOR
Designando, como gestor MARLI FOLCHINI BOROSS, RG 

16.480.245, Supervisor de Ensino, em atendimento ao disposto 
no artigo 67 da lei 8.666/93, proceder ao acompanhamento do 
Contrato 05/2015, celebrado entre Diretoria de Ensino Região 
Centro Oeste e a empresa R.M.C. - Gestão de Serviços EIRELI 
EPP, CNPJ 21.330.920/0001-48, referente à contratação para 
Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos com 
deficiência que apresentam limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no 
autocuidado, conforme Processo 847781/2018.

Designando, como gestor MARLI FOLCHINI BOROSS, RG 
16.480.245, Supervisor de Ensino, em atendimento ao disposto 
no artigo 67 da lei 8.666/93, proceder ao acompanhamento do 
Contrato 06/2022, celebrado entre Diretoria de Ensino Região 
Centro Oeste e a empresa Clareou Serviços Terceirizados Uni-
pessoal Ltda, CNPJ 08.971.777/0001-05, referente à contratação 
para Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos com 
deficiência que apresentam limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário 
no autocuidado, conforme Processo SEDUC-PRC-2022/21486.

ATENDIMENTO TEA
Designando, como gestor IVONILDES SOUZA NASCIMEN-

TO DOS SANTOS, RG 36.948.188-4, Supervisor de Ensino, 
em atendimento ao disposto no artigo 67 da lei 8.666/93, 
proceder ao acompanhamento do Contrato 04/2019, celebrado 
entre Diretoria de Ensino Região Centro Oeste e a empresa 
CENTRO DE REAB. E EDUC. ESPEC GENTE FELIZ LTDA, CNPJ 

miryan.harumi
Destacar
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